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pauta que seria discutida no decorrer da reunião: 1) Relatório de 
Desempenho Físico e Financeiro do Cofinanciamento Estadual do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 2) Relatório de 
Desempenho Físico e Financeiro do Cofinanciamento Estadual dos 
Benefícios Eventuais - BE 1º Semestre 2022. Na sequência, a conselheira 
Luizyland, apresentou a Sra. Noélia de Holanda Paiva, Supervisora do 
Núcleo de Acompanhamento Territorial da Célula da Proteção Social Básica, 
representando a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, a mesma iniciou sua apresentação sobre o Relatório de 
Desempenho Físico e Financeiro do Cofinanciamento Estadual do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; falou sobre o saldo 
reprogramado de 31/12/21 no valor de $201.880,92; Cofinanciamento 
referente janeiro à junho de 2022 valor de $135.000,00; Total disponível para 
o 1º Semestre/2022 de $336.880,92. Repassou os pontos positivos de apoio 
para a Gestão Financeira e de recursos para os CRAS. Dificuldades com 
atualização de repasses com as sazonalidades e necessidades de acordo com a 
realidade local. Avanços com a valorização e reconhecimento através da 
Proteção Social Básica através de investimentos de prêmios, metas e suporte 
financeiro, entre outros, finalizando sua apresentação. Após as apresentações 
e retirada as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado por 
unanimidade mediante a Resolução Nº 13. Na sequência, a Sra. Dariani do 
Nascimento Gonçalves, representando a Casa do Cidadão, falou sobre o 
Relatório de Desempenho Físico e Financeiro do Cofinanciamento Estadual 
dos Benefícios Eventuais - BE 1º Semestre 2022, repassou o saldo 
reprogramado de 31/12/21 no valor de $36.285,04; Cofinanciamento 
referente janeiro à junho de 2022 valor de $7.500,00; Total disponível para o 
1º Semestre/2022 de $43.785,04. Falou sobre o kit auxílio natalidade com os 
seguintes itens: 150 rede de descanso adulto e 200 mosquiteiro para rede 
adulto. Kit auxílio funeral com os itens: 79 urna funerária e 80 translado. 
Repassou os pontos positivos, sendo a agilidade do processo licitatório para a 
continuidade da oferta do BE Mortalidade. Dificuldades com a demora do 
processo licitatório para a aquisição do BE Natalidade, prejudicando a oferta 
e os usuários do BE, entre outros, finalizando sua apresentação. Tivemos a 

participação do Sr. Neto Torres, Coordenador do Administrativo e 
Financeiro, representando a Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social -SEDHAS, falou sobre o Cofinanciamento referente 
janeiro à junho de 2022 valor de $7.500,00 e o saldo reprogramado de 
31/12/21 no valor de $201.880,92, entre outros, agradecendo sua 
participação. Após as apresentações e retirada as dúvidas foi submetido a 
votação, sendo aprovado por unanimidade mediante a Resolução Nº 14. 
Nada mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, 
Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, 
que depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por 
quem é de direito. Sobral, 24 de agosto de 2022. Luizyland Pereira Lima 
Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS. ONEIDE PASTORA DA SILVA 
Secretária Executiva do CMAS 

RESOLUÇÃO N° 13/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Extraordinária do dia 24 de Agosto de 2022. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Relatório de Desempenho Físico e Financeiro do 
Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF 1º Semestre 2022. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a 
partir da data de sua publicação. Sobral, 24 de agosto de 2022. Luizyland 
Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 14/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Extraordinária do dia 24 de Agosto de 2022. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Relatório de Desempenho Físico e Financeiro do 
Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais - BE 1º Semestre 2022. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Sobral, 24 de agosto de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - 
PRESIDENTE DO CMAS. 
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